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PROGRAMA EMERGENCIAL DE MANUTENÇÃO DO EMPREGO E DA
RENDA - VIGÊNCIA  A PARTIR DE 28/04/21 - COVID-19

A Medida Provisória nº 1.045, de 27/04/21, DOU de 28/04/21, instituiu o Novo Programa Emergencial de Manutenção do
Emprego e da Renda e dispõe sobre medidas complementares para o enfrentamento das consequências da
emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus (covid-19) no âmbito das
relações de trabalho.

Em síntese, com o objetivo de preservar empregos e a renda de trabalhadores, em meio a pandemia da Covid-19,  foi
criado o novo programa emergencial, nos moldes da MP anterior (Medida Provisória nº 936, de 01/04/20), que entrou
em vigor no dia 28/04/21.

O novo programa de suspensão de contrato de trabalho e redução proporcional de jornada e salário estabeleceu
flexibilizações temporárias na legislação trabalhista, que poderão ser adotadas pelos empregadores por até 120 dias.

O empregado que tiver o contrato suspenso receberá 100% do seguro-desemprego a que teria direito caso fosse
demitido.  No entanto, se a empresa teve um faturamento bruto superior a R$ 4,8 milhões em 2019, deverá pagar um
adicional mensal de 30% do salário, de maneira que o funcionário receberá 70% do valor do seguro-desemprego e
mais 30% do salário pela empresa.
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Na suspensão do contrato de trabalho ou da redução da jornada e do salário (25%, 50%, ou 70%), o empregador não
poderá demitir o empregado pelo período em que durou o acordo, exceto no caso de demissão por justa causa. Por
exemplo, se o empregado ficou 120 dias com o contrato suspenso, não poderá ser demitido por 120 dias após o fim da
suspensão.

As respectivas medidas poderão ser implementadas por meio de acordo individual escrito ou de negociação coletiva
aos empregados, com salário igual ou inferior a R$ 3.300,00, ou com diploma de nível superior que percebam salário
mensal igual ou superior a duas vezes o limite máximo dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social. Para os
empregados que ganham acima disso somente poderão ser estabelecidas por convenção coletiva ou acordo coletivo
de trabalho.

O empregador está obrigado a informar ao Ministério da Economia no prazo de 10 dias, contado da data da celebração
do acordo.

O encaminhamento da proposta de acordo individual escrito ao empregado deverá ser feito com antecedência de, no
mínimo, 2 dias corridos.

Na íntegra:

O Presidente da República, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória,
com força de lei:

CAPÍTULO I - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º - Esta Medida Provisória institui o Novo Programa Emergencial de Manutenção do Emprego e da Renda e dispõe sobre
medidas complementares para o enfrentamento das consequências da emergência de saúde pública de importância
internacional decorrente do coronavírus (covid-19) no âmbito das relações de trabalho.

CAPÍTULO II - DO NOVO PROGRAMA EMERGENCIAL DE MANUTENÇÃO DO EMPREGO E DA RENDA

Seção I - Da instituição, dos objetivos e das medidas do Novo Programa Emergencial de Manutenção do Emprego e da
Renda

Art. 2º - Fica instituído o Novo Programa Emergencial de Manutenção do Emprego e da Renda, pelo prazo de 120 dias,
contado da data de publicação desta Medida Provisória, com os seguintes objetivos:

I - preservar o emprego e a renda;

II - garantir a continuidade das atividades laborais e empresariais; e

III - reduzir o impacto social decorrente das consequências da emergência de saúde pública de importância internacional
decorrente do coronavírus (covid-19).

Art. 3º - São medidas do Novo Programa Emergencial de Manutenção do Emprego e da Renda:

I - o pagamento do Benefício Emergencial de Manutenção do Emprego e da Renda;

II - a redução proporcional de jornada de trabalho e de salários; e

III - a suspensão temporária do contrato de trabalho.

Parágrafo único - O disposto no caput não se aplica:

I - no âmbito da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios:

a) aos órgãos da administração pública direta e indireta; e

b) às empresas públicas e sociedades de economia mista, inclusive às suas subsidiárias; e

II - aos organismos internacionais.
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Art. 4º - Compete ao Ministério da Economia coordenar, executar, monitorar e avaliar o Novo Programa Emergencial de
Manutenção do Emprego e da Renda e editar normas complementares necessárias à sua execução.

Seção II - Do Benefício Emergencial de Manutenção do Emprego e da Renda

Art. 5º - Fica criado o Benefício Emergencial de Manutenção do Emprego e da Renda, a ser pago nas seguintes hipóteses:

I - redução proporcional de jornada de trabalho e de salário; e

II - suspensão temporária do contrato de trabalho.

§ 1º - O Benefício Emergencial de Manutenção do Emprego e da Renda será custeado com recursos da União.

§ 2º - O Benefício Emergencial de Manutenção do Emprego e da Renda será de prestação mensal e devido a partir da data do
início da redução da jornada de trabalho e do salário ou da suspensão temporária do contrato de trabalho, observadas as
seguintes disposições:

I - o empregador informará ao Ministério da Economia a redução da jornada de trabalho e do salário ou a suspensão
temporária do contrato de trabalho, no prazo de 10 dias, contado da data da celebração do acordo;

II - a primeira parcela será paga no prazo de 30 dias, contado da data da celebração do acordo, desde que a celebração do
acordo seja informada no prazo a que se refere o inciso I deste parágrafo; e

III - o Benefício Emergencial de Manutenção do Emprego e da Renda será pago exclusivamente enquanto durar a redução da
jornada de trabalho e do salário ou a suspensão temporária do contrato de trabalho.

§ 3º - Caso a informação de que trata o inciso I do § 2º não seja prestada no prazo previsto no referido dispositivo:

I - o empregador ficará responsável pelo pagamento da remuneração no valor anterior à redução da jornada de trabalho e do
salário ou à suspensão temporária do contrato de trabalho do empregado, inclusive dos respectivos encargos sociais e
trabalhistas, até que a informação seja prestada;

II - a data de início do Benefício Emergencial de Manutenção do Emprego e da Renda será estabelecida na data em que a
informação tenha sido efetivamente prestada, e o benefício será devido pelo restante do período pactuado; e

III - a primeira parcela, observado o disposto no inciso II deste parágrafo, será paga no prazo de 30 dias, contado da data em
que a informação tiver sido efetivamente prestada.

§ 4º - Ato do Ministério da Economia disciplinará a forma de:

I - transmissão das informações e das comunicações pelo empregador;

II - concessão e pagamento do Benefício Emergencial de Manutenção do Emprego e da Renda; e

III - interposição de recurso contra as decisões proferidas em relação ao Benefício Emergencial de Manutenção do Emprego e
da Renda.

§ 5º - As notificações e as comunicações referentes ao Benefício Emergencial de Manutenção do Emprego e da Renda
poderão ser realizadas exclusivamente por meio digital, mediante ciência do interessado, cadastramento em sistema próprio e
utilização de certificado digital ICP-Brasil ou uso delogine senha, conforme estabelecido em ato do Ministério da Economia.

§ 6º - O recebimento do Benefício Emergencial de Manutenção do Emprego e da Renda não impedirá a concessão e não
alterará o valor do seguro-desemprego a que o empregado vier a ter direito, desde que cumpridos os requisitos previstos na
Lei nº 7.998, de 11 de janeiro de 1990, no momento de eventual dispensa.

§ 7º - O Benefício Emergencial de Manutenção do Emprego e da Renda será operacionalizado e pago pelo Ministério da
Economia.

Art. 6º - O valor do Benefício Emergencial de Manutenção do Emprego e da Renda terá como base de cálculo o valor da
parcela do seguro-desemprego a que o empregado teria direito, nos termos do disposto no art. 5º da Lei nº 7.998, de 1990,
observadas as seguintes disposições:

I - na hipótese de redução de jornada de trabalho e de salário, será calculado com a aplicação do percentual da redução sobre
a base de cálculo; e
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II - na hipótese de suspensão temporária do contrato de trabalho, terá valor mensal:

a) equivalente a 100% do valor do seguro-desemprego a que o empregado teria direito, na hipótese prevista no caput do art.
8º; ou

b) equivalente a 70% do valor do seguro-desemprego a que o empregado teria direito, na hipótese prevista no § 6º do art. 8º.

§ 1º - O Benefício Emergencial de Manutenção do Emprego e da Renda será pago ao empregado independentemente do:

I - cumprimento de qualquer período aquisitivo;

II - tempo de vínculo empregatício; e

III - número de salários recebidos.

§ 2º - O Benefício Emergencial de Manutenção do Emprego e da Renda não será devido ao empregado que esteja:

I - ocupando cargo ou emprego público ou cargo em comissão de livre nomeação e exoneração ou seja titular de mandato
eletivo; ou

II - em gozo:

a) de benefício de prestação continuada do Regime Geral de Previdência Social ou dos regimes próprios de previdência social,
ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 124 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991;

b) do seguro-desemprego, em quaisquer de suas modalidades; ou

c) do benefício de qualificação profissional de que trata o art. 2º-A da Lei nº 7.998, de 1990.

§ 3º - O empregado com mais de um vínculo formal de emprego poderá receber cumulativamente um Benefício Emergencial
de Manutenção do Emprego e da Renda para cada vínculo com redução proporcional de jornada de trabalho e de salário ou
com suspensão temporária do contrato de trabalho.

§ 4º - Nos casos em que o cálculo do Benefício Emergencial de Manutenção do Emprego e da Renda resultar em valores
decimais, o valor a ser pago deverá ser arredondado para a unidade inteira imediatamente superior.

§ 5º - O empregado com contrato de trabalho intermitente a que se refere o § 3º do art. 443 da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1943, não faz jus ao Benefício Emergencial de Manutenção do Emprego e da
Renda.

Seção III - Da redução proporcional de jornada de trabalho e de salário

Art. 7º - O empregador, durante o prazo previsto no art. 2º, poderá acordar a redução proporcional de jornada de trabalho e de
salário de seus empregados, de forma setorial, departamental, parcial ou na totalidade dos postos de trabalho, por até 120
dias, observados os seguintes requisitos:

I - preservação do valor do salário-hora de trabalho;

II - pactuação, conforme o disposto nos art. 11 e art. 12, por convenção coletiva de trabalho, acordo coletivo de trabalho ou
acordo individual escrito entre empregador e empregado; e

III - na hipótese de pactuação por acordo individual escrito, o encaminhamento da proposta de acordo ao empregado deverá
ser feito com antecedência de, no mínimo, 2 dias corridos, e a redução da jornada de trabalho e do salário somente poderá ser
feita com os seguintes percentuais:

a) 25%;
b) 50%; ou
c) 70%.

§ 1º - A jornada de trabalho e o salário pago anteriormente serão restabelecidos no prazo de 2 dias corridos, contado da:

I - data estabelecida como termo de encerramento do período de redução pactuado; ou

II - data de comunicação do empregador que informe, ao empregado, a sua decisão de antecipar o fim do período de redução
pactuado.
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§ 2º - O Poder Executivo, observadas as disponibilidades orçamentárias, poderá prorrogar o prazo previsto no art. 2º para o
Novo Programa Emergencial de Manutenção do Emprego e da Renda e o prazo máximo de redução proporcional de jornada
de trabalho e de salário de que trata este artigo, na forma prevista em regulamento.

§ 3º - O termo final do acordo de redução proporcional de jornada e de salário não poderá ultrapassar o último dia do período
estabelecido no art. 2º, exceto na hipótese de prorrogação do prazo prevista no § 2º.

Seção IV - Da suspensão temporária do contrato de trabalho

Art. 8º - O empregador, durante o prazo previsto no art. 2º, poderá acordar a suspensão temporária do contrato de trabalho de
seus empregados, de forma setorial, departamental, parcial ou na totalidade dos postos de trabalho, por até 120 dias.

§ 1º - A suspensão temporária do contrato de trabalho será pactuada, conforme o disposto nos art. 11 e art. 12, por convenção
coletiva de trabalho, acordo coletivo de trabalho ou acordo individual escrito entre empregador e empregado.

§ 2º - Na hipótese de acordo individual escrito entre empregador e empregado, a proposta deverá ser encaminhada ao
empregado com antecedência de, no mínimo, 2 dias corridos.

§ 3º - O empregado, durante o período de suspensão temporária do contrato de trabalho:

I - fará jus a todos os benefícios concedidos pelo empregador aos seus empregados; e
II - ficará autorizado a recolher para o Regime Geral de Previdência Social na qualidade de segurado facultativo.

§ 4º - O contrato de trabalho será restabelecido no prazo de 2 dias corridos, contado da:

I - data estabelecida como termo de encerramento do período de suspensão pactuado; ou

II - data de comunicação do empregador que informe, ao empregado, a sua decisão de antecipar o fim do período de
suspensão pactuado.

§ 5º - Se, durante o período de suspensão temporária do contrato de trabalho, o empregado mantiver as atividades de
trabalho, ainda que parcialmente, por meio de teletrabalho, trabalho remoto ou trabalho a distância, ficará descaracterizada a
suspensão temporária do contrato de trabalho, e o empregador estará sujeito:

I - ao pagamento imediato da remuneração e dos encargos sociais referentes a todo o período;
II - às penalidades previstas na legislação; e
III - às sanções previstas em convenção ou em acordo coletivo.

§ 6º - A empresa que tiver auferido, no ano-calendário de 2019, receita bruta superior a R$ 4.800.000,00 somente poderá
suspender o contrato de trabalho de seus empregados mediante o pagamento de ajuda compensatória mensal no valor de
30% do valor do salário do empregado, durante o período de suspensão temporária do contrato de trabalho pactuado,
observado o disposto neste artigo e no art. 9º.

§ 7º - O Poder Executivo, observadas as disponibilidades orçamentárias, poderá prorrogar o prazo previsto no art. 2º para o
Novo Programa Emergencial de Manutenção do Emprego e da Renda e o prazo máximo de suspensão temporária do contrato
de trabalho de que trata este artigo, na forma prevista em regulamento.

§ 8º - O termo final do acordo de suspensão temporária de contrato de trabalho não poderá ultrapassar o último dia do período
estabelecido no art. 2º, exceto na hipótese de prorrogação do prazo prevista no § 7º.

Seção V - Das disposições comuns às medidas do Novo Programa Emergencial de Manutenção do Emprego e da
Renda

Art. 9º - O Benefício Emergencial de Manutenção do Emprego e da Renda poderá ser acumulado com o pagamento, pelo
empregador, de ajuda compensatória mensal, em decorrência da redução proporcional de jornada de trabalho e de salário ou
da suspensão temporária de contrato de trabalho de que trata esta Medida Provisória.

§ 1º - A ajuda compensatória mensal de que trata o caput:

I - deverá ter o valor definido em negociação coletiva ou no acordo individual escrito pactuado;

II - terá natureza indenizatória;

III - não integrará a base de cálculo do imposto sobre a renda retido na fonte ou da declaração de ajuste anual do imposto
sobre a renda da pessoa física do empregado;
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IV - não integrará a base de cálculo da contribuição previdenciária e dos demais tributos incidentes sobre a folha de salários;

V - não integrará a base de cálculo do valor dos depósitos no Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, instituído pela
Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, e de que trata a Lei Complementar nº 150, de 1º de junho de 2015; e

VI - poderá ser considerada despesa operacional dedutível na determinação do lucro real e da base de cálculo da Contribuição
Social sobre o Lucro Líquido - CSLL das pessoas jurídicas tributadas pelo lucro real.

§ 2º - Na hipótese de redução proporcional de jornada de trabalho e de salário, a ajuda compensatória prevista no caput não
integrará o salário devido pelo empregador e observará o disposto no § 1º.

Art. 10 - Fica reconhecida a garantia provisória no emprego ao empregado que receber o Benefício Emergencial de
Manutenção do Emprego e da Renda, de que trata o art. 5º, em decorrência da redução da jornada de trabalho e do salário ou
da suspensão temporária do contrato de trabalho de que trata esta Medida Provisória, nos seguintes termos:

I - durante o período acordado de redução da jornada de trabalho e do salário ou de suspensão temporária do contrato de
trabalho;

II - após o restabelecimento da jornada de trabalho e do salário ou do encerramento da suspensão temporária do contrato de
trabalho, por período equivalente ao acordado para a redução ou a suspensão; e

III - no caso da empregada gestante, por período equivalente ao acordado para a redução da jornada de trabalho e do salário
ou para a suspensão temporária do contrato de trabalho, contado da data do término do período da garantia estabelecida na
alínea "b" do inciso II do caput do art. 10 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.

§ 1º - A dispensa sem justa causa que ocorrer durante o período de garantia provisória no emprego previsto de que trata o
caput sujeitará o empregador ao pagamento, além das parcelas rescisórias previstas na legislação, de indenização no valor
de:

I - 50% do salário a que o empregado teria direito no período de garantia provisória no emprego, na hipótese de redução de
jornada de trabalho e de salário igual ou superior a 25% e inferior a 50%;

II - 75% do salário a que o empregado teria direito no período de garantia provisória no emprego, na hipótese de redução de
jornada de trabalho e de salário igual ou superior a 50% e inferior a 70%; e

III - 100% do salário a que o empregado teria direito no período de garantia provisória no emprego, nas hipóteses de redução
de jornada de trabalho e de salário em percentual igual ou superior a 70% ou de suspensão temporária do contrato de
trabalho.

§ 2º - Os prazos da garantia provisória no emprego decorrente dos acordos de redução proporcional de jornada e de salário ou
de suspensão de contrato de trabalho de que trata o art. 10 da Lei nº 14.020, de 6 de julho de 2020, ficarão suspensos durante
o recebimento do Benefício Emergencial de Manutenção do Emprego e da Renda e somente retomarão a sua contagem após
o encerramento do período da garantia de emprego de que trata este artigo.

§ 3º - O disposto neste artigo não se aplica às hipóteses de pedido de demissão, extinção do contrato de trabalho por acordo
nos termos do disposto no art. 484-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1943, ou
dispensa por justa causa do empregado.

Art. 11 - As medidas de redução proporcional de jornada de trabalho e de salário ou de suspensão temporária do contrato de
trabalho de que trata esta Medida Provisória poderão ser celebradas por meio de negociação coletiva, observado o disposto no
§ 1º e nos art. 7º e art. 8º.

§ 1º - A convenção coletiva ou o acordo coletivo de trabalho poderão estabelecer redução de jornada de trabalho e de salário
em percentuais diversos daqueles previstos no inciso III do caput do art. 7º.

§ 2º - Na hipótese prevista no § 1º, o Benefício Emergencial de Manutenção do Emprego e da Renda, de que tratam os art. 5º
e art. 6º, será devido nos seguintes termos:

I - sem percepção do Benefício Emergencial de Manutenção do Emprego e da Renda para a redução de jornada e de salário
inferior a 25%;

II - no valor de 25% sobre a base de cálculo prevista no art. 6º para a redução de jornada e de salário igual ou superior a 25%
e inferior a 50%;
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III - no valor de 50% sobre a base de cálculo prevista no art. 6º para a redução de jornada e de salário igual ou superior a 50%
e inferior a 70%; e

IV - no valor de 70% sobre a base de cálculo prevista no art. 6º para a redução de jornada e de salário igual ou superior a 70%.

§ 3º - As convenções coletivas ou os acordos coletivos de trabalho celebrados anteriormente poderão ser renegociados para
adequação de seus termos no prazo de 10 dias corridos, contado da data de publicação desta Medida Provisória.

Art. 12 - As medidas de que trata o art. 3º serão implementadas por meio de acordo individual escrito ou de negociação
coletiva aos empregados:

I - com salário igual ou inferior a R$ 3.300,00; ou

II - com diploma de nível superior que percebam salário mensal igual ou superior a duas vezes o limite máximo dos benefícios
do Regime Geral de Previdência Social.

§ 1º - Para os empregados que não se enquadrem no disposto no caput, as medidas de que trata o art. 3º somente poderão
ser estabelecidas por convenção coletiva ou acordo coletivo de trabalho, exceto nas seguintes hipóteses, nas quais se admite
a pactuação por acordo individual escrito:

I - redução proporcional de jornada de trabalho e de salário de 25%, de que trata a alínea "a" do inciso III do caput do art. 7º;
ou

II - redução proporcional de jornada de trabalho e de salário ou suspensão temporária do contrato de trabalho quando do
acordo não resultar diminuição do valor total recebido mensalmente pelo empregado, incluídos neste valor o Benefício
Emergencial de Manutenção do Emprego e da Renda, a ajuda compensatória mensal e, em caso de redução da jornada, o
salário pago pelo empregador em razão das horas trabalhadas pelo empregado.

§ 2º - Para os empregados que se encontrem em gozo do benefício de aposentadoria, a implementação das medidas de
redução proporcional de jornada de trabalho e de salário ou suspensão temporária do contrato de trabalho por acordo
individual escrito somente será admitida quando, além do enquadramento em alguma das hipóteses de autorização do acordo
individual de trabalho previstas no caput ou no § 1º, houver o pagamento, pelo empregador, de ajuda compensatória mensal,
observados o disposto no art. 9º e as seguintes condições:

I - o valor da ajuda compensatória mensal a que se refere este parágrafo deverá ser, no mínimo, equivalente ao do benefício
que o empregado receberia se não houvesse a vedação prevista na alínea "a" do inciso II do § 2º do art. 6º; e

II - na hipótese de empresa que se enquadre no disposto no § 5º do art. 8º, o total pago a título de ajuda compensatória
mensal deverá ser, no mínimo, igual à soma do valor previsto naquele dispositivo com o valor mínimo previsto no inciso I deste
parágrafo.

§ 3º - Os atos necessários à pactuação dos acordos individuais escritos de que trata este artigo poderão ser realizados por
meios físicos ou eletrônicos.

§ 4º - Os acordos individuais de redução de jornada de trabalho e de salário ou de suspensão temporária do contrato de
trabalho, pactuados nos termos do disposto nesta Medida Provisória, deverão ser comunicados pelos empregadores ao
sindicato da categoria profissional no prazo de 10 dias corridos, contado da data de sua celebração.

§ 5º - Se, após a pactuação de acordo individual na forma prevista neste artigo, houver a celebração de convenção coletiva ou
acordo coletivo de trabalho com cláusulas conflitantes com as do acordo individual, deverão ser observadas as seguintes
regras:

I - a aplicação das condições estabelecidas no acordo individual em relação ao período anterior ao da negociação coletiva; e

II - a partir da data de entrada em vigor da convenção coletiva ou do acordo coletivo de trabalho, a prevalência das condições
estipuladas na negociação coletiva, naquilo em que conflitarem com as condições estabelecidas no acordo individual.

§ 6º - Quando as condições do acordo individual forem mais favoráveis ao trabalhador, estas prevalecerão sobre a negociação
coletiva.

Art. 13 - A empregada gestante, inclusive a doméstica, poderá participar do Novo Programa Emergencial de Manutenção do
Emprego e da Renda, observadas as condições estabelecidas nesta Medida Provisória.

§ 1º - Ocorrido o evento caracterizador do início do benefício de salário-maternidade, nos termos do disposto no art. 71 da Lei
nº 8.213, de 1991:
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I - o empregador deverá efetuar a comunicação imediata ao Ministério da Economia nos termos estabelecidos no ato de que
trata o § 4º do art. 5º;

II - a aplicação das medidas de que trata o art. 3º será interrompida; e

III - o salário-maternidade será pago à empregada nos termos do disposto no art. 72 da Lei nº 8.213, de 1991, e à empregada
doméstica nos termos do disposto no inciso I do caput do art. 73 da referida Lei, de forma a considerá-lo como remuneração
integral ou como último salário de contribuição os valores a que teriam direito sem a aplicação das medidas previstas nos
incisos II e III do caput do art. 3º.

§ 2º - O disposto neste artigo aplica-se ao segurado ou à segurada da previdência social que adotar ou obtiver guarda judicial
para fins de adoção, observado o disposto no art. 71-A da Lei nº 8.213, de 1991, hipótese em que o salário-maternidade será
pago diretamente pela previdência social.

Art. 14 - A redução proporcional de jornada de trabalho e de salário ou a suspensão temporária do contrato de trabalho,
quando adotada, deverá resguardar o exercício e o funcionamento dos serviços públicos e das atividades essenciais de que
tratam a Lei nº 7.783, de 28 de junho de 1989.

Art. 15 - As irregularidades constatadas pela Auditoria-Fiscal do Trabalho quanto aos acordos de redução proporcional de
jornada de trabalho e de salário ou de suspensão temporária do contrato de trabalho de que trata esta Medida Provisória
sujeitam os infratores à multa prevista no art. 25 da Lei nº 7.998, de 1990.

Parágrafo único - O processo de fiscalização, de notificação, de autuação e de imposição de multas decorrente das
disposições desta Medida Provisória observará o disposto no Título VII da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo
Decreto-Lei nº 5.452, de 1943, hipótese em que não se aplica o critério da dupla visita.

Art. 16 - O disposto neste Capítulo aplica-se apenas aos contratos de trabalho já celebrados até a data de publicação desta
Medida Provisória, conforme estabelecido em ato do Ministério da Economia.

Parágrafo único - O disposto no caput aplica-se aos contratos de trabalho de aprendizagem e de jornada parcial.

Art. 17 - O trabalhador que receber indevidamente parcela do Benefício Emergencial de Manutenção do Emprego e da Renda
estará sujeito à compensação automática com eventuais parcelas devidas de Benefício Emergencial referentes ao mesmo
acordo ou a acordos diversos ou com futuras parcelas de abono salarial de que trata a Lei nº 7.998, de 1990, ou de seguro-
desemprego a que tiver direito, na forma prevista no art. 25-A da Lei nº 7.998, de 1990, conforme estabelecido em ato do
Ministério da Economia.

Art. 18 - O tempo máximo de redução proporcional de jornada e de salário e de suspensão temporária do contrato de trabalho,
ainda que sucessivos, não poderá ser superior a 120 dias, exceto se, por ato do Poder Executivo, for estabelecida prorrogação
do tempo máximo dessas medidas ou dos prazos determinados para cada uma delas, observado o disposto no § 3º do art. 7º e
no § 8º do art. 8º.

CAPÍTULO III - DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 19 - Empregador e empregado poderão, em comum acordo, optar pelo cancelamento de aviso prévio em curso.

Parágrafo único - Na hipótese de cancelamento do aviso prévio na forma prevista no caput, as partes poderão adotar as
medidas estabelecidas por esta Medida Provisória.

Art. 20 - O disposto no art. 486 da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1943, não se
aplica na hipótese de paralisação ou suspensão de atividades empresariais determinada por ato de autoridade municipal,
distrital, estadual ou federal para o enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do
coronavírus (covid-19).

Art. 21 - Durante o período de 180 dias, contado da data de entrada em vigor desta Medida Provisória, os prazos processuais
para apresentação de defesa e recurso no âmbito de processos administrativos originados a partir de autos de infração
trabalhistas e notificações de débito de FGTS, e os respectivos prazos prescricionais, ficam suspensos.

Parágrafo único - O disposto no caput não se aplica aos processos administrativos que tramitam em meio eletrônico.
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Art. 22 - Fica dispensada a licitação para contratação da Caixa Econômica Federal e do Banco do Brasil S.A. para a
operacionalização do pagamento do Benefício Emergencial de Manutenção do Emprego e da Renda de que trata o art. 5º.

Art. 23 - O beneficiário poderá receber o benefício emergencial de que trata o art. 5º na instituição financeira em que possuir
conta poupança ou conta de depósito à vista, exceto conta-salário, desde que autorize o empregador a informar os seus dados
bancários quando prestadas as informações de que trata o inciso I do § 2º do art. 5º.

§ 1º - Na hipótese de não validação ou de rejeição do crédito na conta indicada, inclusive pelas instituições financeiras
destinatárias das transferências, ou na ausência da indicação de que trata o caput, a Caixa Econômica Federal e o Banco do
Brasil S.A. poderão utilizar outra conta poupança de titularidade do beneficiário, identificada por meio de processo de
levantamento e conferência da coincidência de dados cadastrais para o pagamento do benefício emergencial.

§ 2º - Na hipótese de não ser localizada conta poupança de titularidade do beneficiário na forma prevista no § 1º, a Caixa
Econômica Federal e o Banco do Brasil S.A. poderão realizar o pagamento do benefício emergencial por meio de conta digital,
de abertura automática, em nome do beneficiário, com as seguintes características:

I - dispensa de apresentação de documentos pelo beneficiário;

II - isenção de cobrança de tarifas de manutenção;

III - direito a, no mínimo, três transferências eletrônicas de valores e a um saque ao mês, sem custos, para conta mantida em
instituição autorizada a operar pelo Banco Central do Brasil; e

IV - vedação de emissão de cheque.

§ 3º - É vedado às instituições financeiras, independentemente da modalidade de conta utilizada para pagamento do benefício
emergencial de que trata o art. 5º, efetuar descontos, compensações ou pagamentos de débitos de qualquer natureza, mesmo
a pretexto de recompor saldo negativo ou de saldar dívidas preexistentes, que impliquem a redução do valor do benefício.

§ 4º - Os recursos relativos ao benefício emergencial de que trata o art. 5º, creditados nos termos do disposto no § 2º, não
movimentados no prazo de 180 dias, contado da data do depósito, retornarão para a União.

Art. 24 - O Secretário Especial de Previdência e Trabalho do Ministério da Economia editará atos complementares para a
execução do disposto nos art. 22 e art. 23.

Art. 25 - Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 27 de abril de 2021; 200º da Independência e 133º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Paulo Guedes

COVID-19 - ALTERNATIVAS TRABALHISTAS
ENFRENTAMENTO DO ESTADO DE EMERGÊNCIA

A Medida Provisória nº 1.046, de 27/04/21, DOU de 28/04/21, dispôs sobre as medidas trabalhistas para enfrentamento
da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus (covid-19).

Em síntese, para enfrentamento da crise, a referida MP trouxe novas medidas para a flexibilização trabalhista, os quais
são:

TELETRABALHO
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O empregador poderá, a seu critério, alterar o regime de trabalho presencial para teletrabalho, trabalho remoto ou
outro tipo de trabalho a distância, além de determinar o retorno ao regime de trabalho presencial, independentemente
da existência de acordos individuais ou coletivos, dispensado o registro prévio da alteração no contrato individual de
trabalho. A alteração deverá ser notificada ao empregado com antecedência de, no mínimo, 48 horas, por escrito ou
por meio eletrônico.

ANTECIPAÇÃO DE FÉRIAS INDIVIDUAIS

O empregador deverá informar ao empregado, sobre a antecipação de suas férias com antecedência de, no mínimo, 48
horas, por escrito ou por meio eletrônico, com a indicação do período a ser gozado pelo empregado.

As férias antecipadas não poderão ser gozadas em períodos inferiores a 5 dias corridos, e poderão ser concedidas por
ato do empregador, ainda que o período aquisitivo a elas relativo não tenha transcorrido.

Empregado e empregador poderão, adicionalmente, negociar a antecipação de períodos futuros de férias por meio de
acordo individual escrito.

Os trabalhadores que pertençam ao grupo de risco do coronavírus (covid-19) serão priorizados para o gozo de férias,
individuais ou coletivas.

O empregador poderá, suspender as férias ou licenças não remuneradas dos profissionais da área de saúde ou
daqueles que desempenhem funções essenciais, por meio de comunicação formal da decisão ao trabalhador por
escrito ou, preferencialmente, por meio eletrônico, com antecedência de 48 horas.

O adicional de um terço relativo às férias poderá ser pago após a sua concessão, a critério do empregador, até a data
em que é devido o 13º salário.

Na hipótese de rescisão do contrato de trabalho, os valores das férias, individuais ou coletivas, ainda não adimplidos,
serão pagos juntamente com as verbas rescisórias devidas.

As férias antecipadas gozadas cujo período não tenha sido adquirido serão descontadas das verbas rescisórias
devidas ao empregado no caso de pedido de demissão.

CONCESSÃO DE FÉRIAS COLETIVAS

O empregador poderá, a seu critério, conceder férias coletivas a todos os empregados ou a setores da empresa e
deverá notificar o conjunto de empregados afetados, por escrito ou por meio eletrônico, com antecedência de, no
mínimo, 48 horas,  hipótese em que não se aplicam o limite máximo de períodos anuais e o limite mínimo de dias
corridos previstos na CLT, permitida a concessão por prazo superior a 30 dias.

Fica dispensada a comunicação prévia ao órgão local do Ministério da Economia e a comunicação aos sindicatos
representativos da categoria profissional.

APROVEITAMENTO E A ANTECIPAÇÃO DE FERIADOS

Os empregadores poderão, antecipar o gozo de feriados federais, estaduais, distritais e municipais, incluídos os
religiosos, e deverão notificar, por escrito ou por meio eletrônico, o conjunto de empregados beneficiados, com
antecedência de, no mínimo, 48 horas, com a indicação expressa dos feriados aproveitados. Os feriados poderão ser
utilizados para compensação do saldo em banco de horas.

BANCO DE HORAS

Ficam autorizadas, a interrupção das atividades pelo empregador e a constituição de regime especial de compensação
de jornada, por meio de banco de horas, em favor do empregador ou do empregado, estabelecido por meio de acordo
individual ou coletivo escrito, para a compensação no prazo de até 18 meses.

A compensação de tempo para recuperação do período interrompido poderá ser feita por meio da prorrogação de
jornada em até 2 horas, a qual não poderá exceder 10 horas diárias, e poderá ser realizada aos finais de semana,
observado-se que estará subordinado à permissão prévia da autoridade competente.

A compensação do saldo de horas poderá ser determinada pelo empregador independentemente de convenção
coletiva ou de acordo individual ou coletivo.
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As empresas que desempenham atividades essenciais poderão, constituir regime especial de compensação de
jornada por meio de banco de horas independentemente da interrupção de suas atividades.

SUSPENSÃO DE EXIGÊNCIAS ADMINISTRATIVAS EM SEGURANÇA E SAÚDE NO TRABALHO

Fica suspensa, a obrigatoriedade de realização dos exames médicos ocupacionais, clínicos e complementares, exceto
dos exames demissionais, dos trabalhadores que estejam em regime de teletrabalho, trabalho remoto ou trabalho a
distância. Os exames serão realizados no prazo de 120 dias, contado da data de encerramento do período de 120 dias.
O exame demissional poderá ser dispensado caso o exame médico ocupacional mais recente tenha sido realizado há
menos de 180 dias.

Fica mantida a obrigatoriedade de realização de exames ocupacionais e de treinamentos periódicos aos trabalhadores
da área de saúde e das áreas auxiliares em efetivo exercício em ambiente hospitalar, os quais terão prioridade para
submissão a testes de identificação do coronavírus (covid-19) previstos em normas de segurança e saúde no trabalho
ou em regulamentação internacional.

Os exames médicos ocupacionais periódicos dos trabalhadores em atividade presencial vencidos durante o prazo de
120 dias poderão ser realizados no prazo de até 180 dias, contado da data de seu vencimento.

Na hipótese de o médico coordenador de programa de controle médico e saúde ocupacional considerar que a
prorrogação da realização dos exames representa risco para a saúde do empregado, o médico indicará ao empregador
a necessidade de sua realização.

Até 26/06/21 fica suspensa a obrigatoriedade de realização de treinamentos periódicos e eventuais dos atuais
empregados, previstos em normas regulamentadoras de segurança e saúde no trabalho. Os treinamentos serão
realizados no prazo de 180 dias, contado da data de encerramento do período de 120 dias, podendo ser realizados na
modalidade de ensino a distância e caberá ao empregador observar os conteúdos práticos, de modo a garantir que as
atividades sejam executadas com segurança.

É permitido a realização de reuniões das comissões internas de prevenção de acidentes, inclusive aquelas destinadas
a processos eleitorais, de maneira inteiramente remota, com a utilização de tecnologias da informação e comunicação.

FGTS - ABRIL, MAIO, JUNHO E JULHO/2021

O pagamento poderá ser realizado em até 4 parcelas mensais, sem multa ou encargos, com vencimento a partir de
setembro de 2021. No entanto, para que o empregador possa usufruir desta prerrogativa, fica obrigado a declarar as
informações até 20 de agosto de 2021, à Secretaria da Receita Federal do Brasil e ao Conselho Curador do Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço FGTS.

Na hipótese de rescisão do contrato de trabalho, as eventuais parcelas vincendas terão a sua data de vencimento
antecipada para o prazo aplicável ao recolhimento previsto no art. 18 da Lei nº 8.036, de 1990.

Na íntegra:

O Presidente da República, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória,
com força de lei:

CAPÍTULO I - DAS ALTERNATIVAS TRABALHISTAS PARA ENFRENTAMENTO DO ESTADO DE EMERGÊNCIA DE
SAÚDE PÚBLICA DE IMPORTÂNCIA INTERNACIONAL DECORRENTE DO CORONAVÍRUS (COVID-19)

Art. 1º - Esta Medida Provisória dispõe sobre as medidas trabalhistas que poderão ser adotadas pelos empregadores, durante
o prazo de 120 dias, contado da data de sua publicação, para a preservação do emprego, a sustentabilidade do mercado de
trabalho e o enfrentamento das consequências da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do
coronavírus (covid-19) relacionadas a trabalho e emprego.

Parágrafo único - O prazo de que trata o caput poderá ser prorrogado, por igual período, por ato do Poder Executivo federal.

Art. 2º - Para o enfrentamento dos efeitos econômicos decorrentes da emergência de saúde pública de importância
internacional decorrente do coronavírus (covid-19) e a preservação do emprego e da renda, poderão ser adotadas pelos
empregadores, entre outras, as seguintes medidas:
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I - o teletrabalho;
II - a antecipação de férias individuais;
III - a concessão de férias coletivas;
IV - o aproveitamento e a antecipação de feriados;
V - o banco de horas;
VI - a suspensão de exigências administrativas em segurança e saúde no trabalho; e
VII - o diferimento do recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

CAPÍTULO II - DO TELETRABALHO

Art. 3º - O empregador poderá, a seu critério, durante o prazo previsto no art. 1º, alterar o regime de trabalho presencial para
teletrabalho, trabalho remoto ou outro tipo de trabalho a distância, além de determinar o retorno ao regime de trabalho
presencial, independentemente da existência de acordos individuais ou coletivos, dispensado o registro prévio da alteração no
contrato individual de trabalho.

§ 1º - Para fins do disposto nesta Medida Provisória, considera-se teletrabalho, trabalho remoto ou trabalho a distância a
prestação de serviços preponderante ou totalmente fora das dependências do empregador, com a utilização de tecnologias da
informação e comunicação que, por sua natureza, não configurem trabalho externo, hipótese em que se aplica o disposto no
inciso III caput do art. 62 da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio 1943.

§ 2º - A alteração de que trata o caput será notificada ao empregado com antecedência de, no mínimo, 48 horas, por escrito ou
por meio eletrônico.

§ 3º - As disposições relativas à responsabilidade pela aquisição, pela manutenção ou pelo fornecimento dos equipamentos
tecnológicos e da infraestrutura necessária e adequada à prestação de teletrabalho, trabalho remoto ou trabalho a distância e
as disposições relativas ao reembolso de despesas arcadas pelo empregado serão previstas em contrato escrito, firmado
previamente ou no prazo de 30 dias, contado da data da mudança do regime de trabalho.

§ 4º - Na hipótese de o empregado não possuir os equipamentos tecnológicos nem a infraestrutura necessária e adequada à
prestação de teletrabalho, trabalho remoto ou trabalho a distância:

I - o empregador poderá fornecer os equipamentos em regime de comodato e pagar por serviços de infraestrutura, que não
caracterizarão verba de natureza salarial; ou

II - o período da jornada normal de trabalho será computado como tempo de trabalho à disposição do empregador, na
impossibilidade do oferecimento do regime de comodato de que trata o inciso I.

§ 5º - O tempo de uso de equipamentos tecnológicos e de infraestrutura necessária, assim como de softwares, de ferramentas
digitais ou de aplicações de internet utilizados para o teletrabalho fora da jornada de trabalho normal do empregado, não
constitui tempo à disposição, regime de prontidão ou de sobreaviso, exceto se houver previsão em acordo individual ou em
acordo ou convenção coletiva de trabalho.

Art. 4º - Fica permitida a adoção do regime de teletrabalho, trabalho remoto ou trabalho a distância para estagiários e
aprendizes, nos termos do disposto neste Capítulo.

CAPÍTULO III - DA ANTECIPAÇÃO DE FÉRIAS INDIVIDUAIS

Art. 5º - O empregador informará ao empregado, durante o prazo previsto no art. 1º, sobre a antecipação de suas férias com
antecedência de, no mínimo, 48 horas, por escrito ou por meio eletrônico, com a indicação do período a ser gozado pelo
empregado.

§ 1º - As férias antecipadas nos termos do disposto no caput:

I - não poderão ser gozadas em períodos inferiores a 5 dias corridos; e

II - poderão ser concedidas por ato do empregador, ainda que o período aquisitivo a elas relativo não tenha transcorrido.

§ 2º - Empregado e empregador poderão, adicionalmente, negociar a antecipação de períodos futuros de férias por meio de
acordo individual escrito.

§ 3º - Os trabalhadores que pertençam ao grupo de risco do coronavírus (covid-19) serão priorizados para o gozo de férias,
individuais ou coletivas, nos termos do disposto neste Capítulo e no Capítulo IV.
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Art. 6º - O empregador poderá, durante o prazo previsto no art. 1º, suspender as férias ou licenças não remuneradas dos
profissionais da área de saúde ou daqueles que desempenhem funções essenciais, por meio de comunicação formal da
decisão ao trabalhador por escrito ou, preferencialmente, por meio eletrônico, com antecedência de 48 horas.

Art. 7º - O adicional de um terço relativo às férias concedidas durante o período a que se refere o art. 1º poderá ser pago após
a sua concessão, a critério do empregador, até a data em que é devida a gratificação natalina prevista no art. 1º da Lei nº
4.749, de 12 de agosto de 1965.

Art. 8º - A conversão de um terço do período das férias de que trata o caput em abono pecuniário dependerá da anuência do
empregador, hipótese em que o pagamento poderá ser efetuado até a data de que trata o art. 7º.

Art. 9º - O pagamento da remuneração das férias concedidas em razão do estado de emergência de saúde pública de
importância internacional decorrente do coronavírus (covid-19) a que se refere o art. 1º poderá ser efetuado até o quinto dia útil
do mês subsequente ao início do gozo das férias, hipótese em que não se aplica o disposto no art. 145 da Consolidação das
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1943.

Art. 10 - Na hipótese de rescisão do contrato de trabalho, os valores das férias, individuais ou coletivas, ainda não adimplidos,
serão pagos juntamente com as verbas rescisórias devidas.

Parágrafo único - As férias antecipadas gozadas cujo período não tenha sido adquirido serão descontadas das verbas
rescisórias devidas ao empregado no caso de pedido de demissão.

CAPÍTULO IV - DA CONCESSÃO DE FÉRIAS COLETIVAS

Art. 11 - O empregador poderá, a seu critério, durante o prazo a que se refere o art. 1º, conceder férias coletivas a todos os
empregados ou a setores da empresa e deverá notificar o conjunto de empregados afetados, por escrito ou por meio
eletrônico, com antecedência de, no mínimo, 48 horas, hipótese em que não se aplicam o limite máximo de períodos anuais e
o limite mínimo de dias corridos previstos na Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1943,
permitida a concessão por prazo superior a 30 dias.

Art. 12 - O disposto no § 1º do art. 5º, no art. 7º, no art. 8º, no art. 9º e no parágrafo único do art. 10 aplica-se às férias
coletivas.

Art. 13 - Ficam dispensadas a comunicação prévia ao órgão local do Ministério da Economia e a comunicação aos sindicatos
representativos da categoria profissional de que trata o art. 139 da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei nº 5.452, de 1943.

CAPÍTULO V - DO APROVEITAMENTO E DA ANTECIPAÇÃO DE FERIADOS

Art. 14 - Os empregadores poderão, durante o período a que se refere o art. 1º, antecipar o gozo de feriados federais,
estaduais, distritais e municipais, incluídos os religiosos, e deverão notificar, por escrito ou por meio eletrônico, o conjunto de
empregados beneficiados, com antecedência de, no mínimo, 48 horas, com a indicação expressa dos feriados aproveitados.

Parágrafo único - Os feriados a que se refere o caput poderão ser utilizados para compensação do saldo em banco de horas.

CAPÍTULO VI - DO BANCO DE HORAS

Art. 15 - Ficam autorizadas, durante o prazo previsto no art. 1º, a interrupção das atividades pelo empregador e a constituição
de regime especial de compensação de jornada, por meio de banco de horas, em favor do empregador ou do empregado,
estabelecido por meio de acordo individual ou coletivo escrito, para a compensação no prazo de até 18 meses, contado da
data de encerramento do período de que trata o art. 1º.

§ 1º - A compensação de tempo para recuperação do período interrompido poderá ser feita por meio da prorrogação de
jornada em até 2 horas, a qual não poderá exceder 10 horas diárias, e poderá ser realizada aos finais de semana, observado o
disposto no art. 68 da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1943.
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§ 2º - A compensação do saldo de horas poderá ser determinada pelo empregador independentemente de convenção coletiva
ou de acordo individual ou coletivo.

§ 3º - As empresas que desempenham atividades essenciais poderão, durante o prazo previsto no art. 1º, constituir regime
especial de compensação de jornada por meio de banco de horas independentemente da interrupção de suas atividades.

CAPÍTULO VII - DA SUSPENSÃO DE EXIGÊNCIAS ADMINISTRATIVAS EM SEGURANÇA E SAÚDE NO TRABALHO

Art. 16 - Fica suspensa, durante o prazo a que se refere o art. 1º, a obrigatoriedade de realização dos exames médicos
ocupacionais, clínicos e complementares, exceto dos exames demissionais, dos trabalhadores que estejam em regime de
teletrabalho, trabalho remoto ou trabalho a distância.

§ 1º - Fica mantida a obrigatoriedade de realização de exames ocupacionais e de treinamentos periódicos aos trabalhadores
da área de saúde e das áreas auxiliares em efetivo exercício em ambiente hospitalar, os quais terão prioridade para submissão
a testes de identificação do coronavírus (covid-19) previstos em normas de segurança e saúde no trabalho ou em
regulamentação internacional.

§ 2º - Os exames a que se refere o caput serão realizados no prazo de 120 dias, contado da data de encerramento do período
de que trata o art. 1º.

§ 3º - Os exames médicos ocupacionais periódicos dos trabalhadores em atividade presencial vencidos durante o prazo a que
se refere o art. 1º poderão ser realizados no prazo de até 180 dias, contado da data de seu vencimento.

§ 4º - Na hipótese de o médico coordenador de programa de controle médico e saúde ocupacional considerar que a
prorrogação da realização dos exames representa risco para a saúde do empregado, o médico indicará ao empregador a
necessidade de sua realização.

§ 5º - O exame demissional poderá ser dispensado caso o exame médico ocupacional mais recente tenha sido realizado há
menos de 180 dias.

Art. 17 - Fica suspensa pelo prazo de 60 dias, contado da data de publicação desta Medida Provisória, a obrigatoriedade de
realização de treinamentos periódicos e eventuais dos atuais empregados, previstos em normas regulamentadoras de
segurança e saúde no trabalho.

§ 1º - Os treinamentos de que trata o caput serão realizados no prazo de 180 dias, contado da data de encerramento do
período de que trata o art. 1º.

§ 2º Os treinamentos previstos em normas regulamentadoras de segurança e saúde no trabalho poderão, durante o período a
que se refere o art. 1º, ser realizados na modalidade de ensino a distância e caberá ao empregador observar os conteúdos
práticos, de modo a garantir que as atividades sejam executadas com segurança.

Art. 18 - Fica autorizada a realização de reuniões das comissões internas de prevenção de acidentes, inclusive aquelas
destinadas a processos eleitorais, de maneira inteiramente remota, com a utilização de tecnologias da informação e
comunicação.

Art. 19 - O disposto neste Capítulo não autoriza o descumprimento das normas regulamentadoras de segurança e saúde no
trabalho pelo empregador, aplicadas as ressalvas previstas apenas nas hipóteses excepcionadas.

CAPÍTULO VIII - DO DIFERIMENTO DO RECOLHIMENTO DO FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO

Art. 20 - Fica suspensa a exigibilidade do recolhimento do FGTS pelos empregadores, referente às competências de abril,
maio, junho e julho de 2021, com vencimento em maio, junho, julho e agosto de 2021, respectivamente.

Parágrafo único - Os empregadores poderão fazer uso da prerrogativa prevista no caput independentemente:

I - do número de empregados;
II - do regime de tributação;
III - da natureza jurídica;
IV - do ramo de atividade econômica; e
V - da adesão prévia.
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Art. 21 - O depósito das competências de abril, maio, junho e julho de 2021 poderá ser realizado de forma parcelada, sem a
incidência da atualização, da multa e dos encargos previstos no art. 22 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990.

§ 1º - Os depósitos referentes às competências de que trata o caput serão realizados em até quatro parcelas mensais, com
vencimento a partir de setembro de 2021, na data do recolhimento mensal devido, conforme disposto no caput do art. 15 da
Lei nº 8.036, de 1990.

§ 2º - O empregador, para usufruir da prerrogativa prevista no caput, fica obrigado a declarar as informações até 20 de agosto
de 2021, nos termos do disposto no inciso IV caput do art. 32 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, observado que:

I - as informações prestadas constituirão declaração e reconhecimento dos créditos delas decorrentes, caracterizarão
confissão de débito e constituirão instrumento hábil e suficiente para a cobrança do crédito de FGTS; e

II - os valores não declarados, nos termos do disposto neste parágrafo, serão considerados em atraso e obrigarão o
pagamento integral da multa e dos encargos devidos nos termos do disposto no art. 22 da Lei nº 8.036, de 1990.

Art. 22 - Na hipótese de rescisão do contrato de trabalho, a suspensão prevista no art. 20 ficará resolvida e o empregador
ficará obrigado:

I - ao recolhimento dos valores correspondentes, sem incidência da multa e dos encargos devidos nos termos do disposto no
art. 22 da Lei nº 8.036, de 1990, caso seja efetuado no prazo legal; e

II - ao depósito dos valores previstos no art. 18 da Lei nº 8.036, de 1990.

Parágrafo único - Na hipótese prevista no caput, as eventuais parcelas vincendas terão a sua data de vencimento antecipada
para o prazo aplicável ao recolhimento previsto no art. 18 da Lei nº 8.036, de 1990.

Art. 23 - As parcelas de que trata o § 1º do art. 21, caso inadimplidas, estarão sujeitas à multa e aos encargos devidos nos
termos do disposto no art. 22 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990.

Art. 24 - Fica suspensa a contagem do prazo prescricional dos débitos relativos aos depósitos no FGTS pelo prazo de 120
dias, contado da data de publicação desta Medida Provisória.

Art. 25 - O inadimplemento das parcelas previstas no § 1º do art. 21 ensejará o bloqueio do certificado de regularidade do
FGTS.

Art. 26 - Os prazos dos certificados de regularidade emitidos anteriormente à data de publicação desta Medida Provisória
serão prorrogados por 90 dias.

Parágrafo único - Os parcelamentos de débito do FGTS em curso que tenham parcelas vincendas nos meses de abril, maio,
junho e julho de 2021 não impedirão a emissão de certificado de regularidade.

CAPÍTULO IX - OUTRAS DISPOSIÇÕES EM MATÉRIA TRABALHISTA PARA ENFRENTAMENTO DO ESTADO DE
EMERGÊNCIA DE SAÚDE PÚBLICA DE IMPORTÂNCIA INTERNACIONAL DECORRENTE DO CORONAVÍRUS (COVID-19)

Art. 27 - Fica permitido aos estabelecimentos de saúde, durante o prazo definido no art. 1º, por meio de acordo individual
escrito, inclusive para as atividades insalubres e para a jornada de 12 horas de trabalho por 36 horas de descanso:

I - prorrogar a jornada de trabalho, nos termos do disposto no art. 61 da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo
Decreto-Lei nº 5.452, de 1943; e

II - adotar escalas de horas suplementares entre a décima terceira e a vigésima quarta hora do intervalo interjornada, sem que
haja penalidade administrativa, garantido o repouso semanal remunerado nos termos do disposto no art. 67 da Consolidação
das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1943.

Art. 28 - As horas suplementares computadas em decorrência da adoção das medidas previstas caput no art. 27 poderão ser
compensadas, no prazo de 18 meses, contado do fim do prazo estabelecido no art. 1º, por meio de banco de horas ou
remuneradas como hora extra.
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Art. 29 - O disposto nesta Medida Provisória aplica-se:

I - às relações de trabalho regidas:

a) pela Lei nº 6.019, de 3 de janeiro de 1974; e
b) pela Lei nº 5.889, de 8 de junho de 1973; e

II - no que couber, às relações regidas pela Lei Complementar nº 150, de 1º de junho de 2015, tais como jornada, banco de
horas e férias.

Art. 30 - Não se aplicam aos trabalhadores em regime de teletrabalho, nos termos do disposto nesta Medida Provisória, as
regulamentações sobre trabalho em teleatendimento e telemarketing, dispostas na Seção II do Capítulo I do Título III da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1943.

CAPÍTULO X - DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 31 - O curso ou o programa de qualificação profissional de que trata o art. 476-A da Consolidação das Leis do Trabalho,
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1943, poderá ser oferecido pelo empregador exclusivamente na modalidade não
presencial e terá duração de, no mínimo, um mês e, no máximo, três meses.

Art. 32 - Fica permitida a utilização de meios eletrônicos para cumprimento dos requisitos formais previstos no Título VI da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1943, inclusive para convocação, deliberação,
decisão, formalização e publicidade de convenção ou de acordo coletivo de trabalho.

Art. 33 - Os prazos previstos no Título VI da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1943,
ficam reduzidos pela metade.

Art. 34 - Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação

Brasília, 27 de abril de 2021; 200º da Independência e 133º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Paulo Guedes

FGTS - MANUAL DE ORIENTAÇÃO AO EMPREGADOR RECOLHIMENTOS
MENSAIS E RESCISÓRIOS AO FGTS E DAS CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS

VERSÃO 13

A Circular n° 944, de 28/04/21, DOU de 29/04/21, da Caixa Econômica Federal, dispôs sobre a divulgação da versão 13
do Manual de Orientação ao Empregador Recolhimentos Mensais e Rescisórios ao FGTS e das Contribuições Sociais.
Já disponibilizado no site www.caixa.gov.br. Na íntegra:

A Caixa Econômica Federal CAIXA, na qualidade de Agente Operador do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço FGTS, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 7º, inciso II, da Lei 8.036/90, de 11/05/1990, e de acordo com o
Regulamento Consolidado do FGTS, aprovado pelo Decreto nº 99.684/90, de 08/11/1990, alterado pelo Decreto nº 1.522/95,
de 13/06/1995, em consonância com a Lei nº 9.012/95, de 11/03/1995, a Lei Complementar nº 110/01, de 29/06/2001,
regulamentada pelos Decretos nº 3.913/01 e 3.914/01, de 11/09/2001, e a Lei Complementar 150, de 01/06/2005, publica a
presente Circular.

1 - Divulga a atualização do Manual de Orientação Recolhimentos Mensais e Rescisórios ao FGTS e das Contribuições Sociais
que dispõe sobre os procedimentos pertinentes a arrecadação do FGTS, versão 13, disponibilizada no sítio da CAIXA,
www.caixa.gov.br, opção download FGTS Manuais e Cartilhas Operacionais .
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2 - Esta Circular CAIXA entra em vigor na data de sua publicação e revoga a Circular CAIXA 914/2021.

EDILSON CARROGI RIBEIRO VIANNA
Diretor

SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO RECOLHIMENTO DO FGTS
COMPETÊNCIAS ABRIL, MAIO, JUNHO E JULHO DE 2021

ORIENTAÇÕES GERAIS

A Circular n° 945, de 28/04/21, DOU de 29/04/21, da Caixa Econômica Federal, dispôs sobre a suspensão da
exigibilidade do recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS referente às competências abril,
maio, junho e julho de 2021, e diferimento dos respectivos valores sem incidência de multa e encargos, regularidade
do empregador junto ao FGTS e deu outras providências. Na íntegra:

A Caixa Econômica Federal CAIXA, na qualidade de Agente Operador do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço FGTS, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 7º, inciso II, da Lei 8.036/90, de 11/05/1990, e de acordo com o
Regulamento Consolidado do FGTS, aprovado pelo Decreto nº 99.684/90, de 08/11/1990, alterado pelo Decreto nº 1.522/95,
de 13/06/1995, em consonância com a Lei nº 9.012/95, de 11/03/1995, com a Lei nº 8.212, de 24/07/1991, e com o Decreto nº
3.048, de 06/05/1999 e o disposto na MP nº 1.046, de 27 de abril de 2021, publica a presente Circular.

1 - Divulga orientação acerca da suspensão temporária da exigibilidade do recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço - FGTS, referente às competências abril, maio, junho e julho de 2021, com vencimento em maio, junho, julho e agosto
de 2021, respectivamente, podendo fazer uso dessa prerrogativa todos os empregadores, inclusive o empregador doméstico,
independentemente de adesão prévia.

1.1 - Para o uso da prerrogativa de suspensão da exigibilidade do recolhimento do FGTS, o empregador e o empregador
doméstico permanecem obrigados a declarar as informações, até o dia 07 de cada mês, por meio do Conectividade Social e
eSocial, conforme o caso, da seguinte forma:

1.1.1 - Os empregadores usuários do SEFIP adotam as orientações contidas no Manual da GFIP/SEFIP para Usuários do
SEFIP 8.4 , em seu Capítulo I, item 7, obrigatoriamente com o uso da modalidade 1 (Declaração ao FGTS e à Previdência).

1.1.2 - Os empregadores domésticos usuários do eSocial adotam as orientações contidas Manual de Orientação do eSocial
para o Empregador Doméstico , em seu Item 4, subitem 4.3.1 (Emitir Guia), destacando-se que deve ser obrigatoriamente
emitida a guia de recolhimento Documento de Arrecadação do eSocial - DAE, dispensada sua impressão e quitação.

1.1.3 - O empregador que não prestar a declaração da informação ao FGTS até o dia 07 de cada mês, na forma prevista no
item 1.1.1 ou 1.1.2, deve realizá-la impreterivelmente até a data limite de 20 de agosto de 2021 para fins de não incidência de
multa e encargos devidos na forma do art. 22 da Lei nº 8.036/90, sem prejuízo da aplicação de outras penalidades previstas
em Lei e regulamento.

1.2 - As competências referentes aos meses de abril, maio, junho e julho de 2021 não declaradas até 20 de agosto de 2021
serão, após esse prazo, consideradas em atraso e terão incidência de multa e encargos devidos na forma do art. 22 da Lei nº
8.036, de 1990.

1.3 - As informações prestadas constituem declaração e reconhecimento dos créditos delas decorrentes, caracterizam
confissão de débito e constituem instrumento hábil e suficiente para a cobrança do crédito de FGTS.

1.4 - O recolhimento realizado pelo empregador, referente às competências abril, maio, junho e julho de 2021, durante o prazo
de suspensão da exigibilidade, será realizado sem aplicação de multas ou encargos devidos na forma do art. 22 da Lei nº
8.036, de 1990, desde que declaradas as informações pelo empregador ou empregador doméstico na forma e no prazo
previstos no item 1.1 e subitens.

1.5 - Ocorrendo a rescisão do contrato de trabalho, passa o empregador a estar obrigado ao recolhimento dos valores
decorrentes da suspensão aqui tratada, bem como os demais valores devidos ao recolhimento rescisório, sem incidência da
multa e encargos devidos, caso efetuado dentro do prazo legal estabelecido para sua realização.
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1.5.1 - A obrigatoriedade de recolhimento de que trata o item 1.5 aplica-se ainda a eventuais parcelas vincendas do
parcelamento tratado no item 1.6 abaixo, que terão sua data de vencimento antecipada para o prazo aplicável ao recolhimento
previsto no art. 18 da Lei nº 8.036, de 1990.

1.6 - O parcelamento do recolhimento do FGTS, cujas informações foram declaradas pelo empregador e empregador
doméstico referentes às competências abril, maio, junho e julho de 2021, com vencimento em maio, junho, julho e agosto de
2021, respectivamente, prevê até 4 parcelas com vencimento até o 07 de cada mês, com início previsto em setembro de 2021
e fim até dezembro de 2021.

1.6.1 - Não será aplicado valor mínimo para valor da parcela, sendo o valor total a ser parcelado em até 4 (quatro) vezes,
podendo ser antecipado a interesse do empregador ou empregador doméstico.

1.6.2 - As parcelas de que trata o parcelamento referente às competências abril, maio, junho e julho de 2021, caso
inadimplidas, estarão sujeitas à multa e aos encargos devidos nos termos do disposto no art. 22 da Lei nº 8.036, de 1990.

1.6.3 - A inadimplência no pagamento do parcelamento ensejará o bloqueio do Certificado de Regularidade do FGTS CRF.

2 - Os CRF vigentes em 27/04/2021 terão prazo de validade prorrogado por 90 (noventa dias), a partir da data de seu
vencimento.

3 - Os Contratos de Parcelamento de Débitos em curso que tenham parcelas a vencer nos meses de abril, maio, junho e julho
de 2021, na hipótese de inadimplência no período da suspensão de exigibilidade de recolhimento previsto nesta Circular, não
constituem impedimento à emissão do CRF, mas estão sujeitos à cobrança de multa e encargos nos termos do art. 22 da Lei n
8.036 de 1990.

4 - Os procedimentos operacionais para recolhimento e parcelamento tratados nesta Circular serão detalhados oportunamente
nos Manuais Operacionais que os regulamentam. 5 Esta Circular CAIXA entra em vigor na data de sua publicação.

EDILSON CARROGI RIBEIRO VIANNA
Diretor

INSS - CONSTRUÇÃO CIVIL - REMUNERAÇÃO DA MÃO DE OBRA
SERO - CENTRO VIRTUAL DE ATENDIMENTO DA SECRETARIA

ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL (E-CAC)

O Ato Declaratório Executivo nº 6, de 28/04/21, DOU de 29/04/21, da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil,
incluiu o Serviço Eletrônico para Aferição de Obras (Sero) e a Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais
Previdenciários e de Outras Entidades e Fundos, via Web, para fins de Aferição de Obras (DCTFWeb Aferição de
Obras) no Centro Virtual de Atendimento da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil (e-CAC). Na íntegra:

O Coordenador-Geral de Administração do Crédito Tributário, no exercício da atribuição prevista no inciso II do art. 358 do
Regimento Interno da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria ME nº 284, de 27 de julho de
2020, e tendo em vista o disposto no § 3º do art. 2º e no art. 6º da Instrução Normativa RFB nº 1.995, de 24 de novembro de
2020, DECLARA:

Art. 1º - Ficam incluídos no Centro Virtual de Atendimento da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil (e-CAC), de que
trata a Instrução Normativa RFB nº 1.995, de 24 de novembro de 2020, o Serviço Eletrônico para Aferição de Obras (Sero) e a
Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais Previdenciários e de Outras Entidades e Fundos, via Web, para fins de
Aferição de Obras (DCTFWeb Aferição de Obras).

Art. 2º - O acesso ao Sero será realizado por meio do e-CAC, disponível no endereço eletrônico
http://www.gov.br/receitafederal/pt-br.

Art. 3º - Durante a transição para o acesso Gov.BR, o e-CAC poderá ser acessado com utilização de código de acesso gerado
no site da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil (RFB) na Internet, disponível no endereço a que se refere o art. 2º.
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Parágrafo único - Podem utilizar o Sero, mediante código de acesso, as microempresas, as empresas de pequeno porte e o
Microempreendedor Individual (MEI), que tenham até 1 (um) empregado, enquadrados no Regime Especial Unificado de
Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional)
instituído pela Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e pessoas físicas.

Art. 4º - A DCTFWeb Aferição de Obras, que será emitida por meio do Sero depois de finalizado o procedimento de aferição
da obra, deverá ser transmitida até o último dia útil do mês em que as informações referentes à obra forem prestadas por meio
do Sero, mesmo quando não forem apurados créditos tributários na aferição da obra.

Art. 5º - Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.

MARCOS HUBNER FLORES


